
SELEÇÃO DE ACÓRDÃOS - TCU - SEGUNDA CÂMARA 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

DEZEMBRO/2021 

 

● ATA Nº 41/2021 - 2ª CÂMARA, DE 30/11/2021, PUBLICADA NO DOU EM 

13/12/2021 

 

ACÓRDÃO Nº 18941/2021 - TCU - SEGUNDA CÂMARA 

GRUPO I – CLASSE V – Segunda Câmara 

TC 036.960/2021-7 

Natureza: Aposentadoria. 

Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região - Campinas/SP. 

Interessado: Severino Caetano da Silva Filho (105.695.104-49). 

Representação legal: não há. 

SUMÁRIO: PESSOAL. APOSENTADORIA. INCORPORAÇÃO DE QUINTOS/DÉCIMOS 

ENTRE A EDIÇÃO DA LEI 9.624/1998 E A MEDIDA PROVISÓRIA 2.225-45/2001, POR 

FORÇA DE DECISÃO ADMINISTRATIVA, OU DECISÃO JUDICIAL SEM TRÂNSITO EM 

JULGADO. SUBSUNÇÃO AO ENTENDIMENTO DO STF NO ÂMBITO DO RE 638.115/CE 

(REPERCUSSÃO GERAL). CONTINUIDADE DO PAGAMENTO, DE FORMA 

DESTACADA, ATÉ SUA ABSORÇÃO INTEGRAL POR REAJUSTES FUTUROS. 

ILEGALIDADE. NEGATIVA DE REGISTRO. DETERMINAÇÕES. 

ACESSO AO INTEIRO TEOR DO ACÓRDÃO 

 

ACÓRDÃO Nº 18942/2021 - TCU - SEGUNDA CÂMARA 

GRUPO I – CLASSE V – Segunda Câmara 

TC 041.072/2021-9 

Natureza: Aposentadoria. 

Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região. 

Interessada: Gislaine de Fatima Mattos (610.633.129-49). 

Representação legal: não há. 

SUMÁRIO: PESSOAL. APOSENTADORIA. INCORPORAÇÃO DE QUINTOS/DÉCIMOS 

ENTRE A EDIÇÃO DA LEI 9.624/1998 E A MEDIDA PROVISÓRIA 2.225-45/2001, POR 

FORÇA DE DECISÃO JUDICIAL TRANSITADA EM JULGADO. SUBSUNÇÃO AO 

ENTENDIMENTO DO STF NO ÂMBITO DO RE 638.115/CE (REPERCUSSÃO GERAL). 

CONTINUIDADE DO PAGAMENTO DAS PARCELAS AMPARADAS POR DECISÃO 

JUDICIAL. ILEGALIDADE. NEGATIVA DE REGISTRO. DETERMINAÇÕES. 

ACESSO AO INTEIRO TEOR DO ACÓRDÃO 

 

ACÓRDÃO Nº 18944/2021 - TCU - SEGUNDA CÂMARA 

GRUPO I – CLASSE V – Segunda Câmara 

TC 036.901/2021-0 

Natureza: Aposentadoria. 

Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região/DF e TO. 

Interessada: Maria Cristina Furtado (149.727.781-72). 

Representação legal: não há. 

SUMÁRIO: PESSOAL. APOSENTADORIA. PAGAMENTO DA PARCELA DENOMINADA 

“OPÇÃO”. IMPLEMENTAÇÃO DE REQUISITOS PARA A INATIVAÇÃO APÓS O 

ADVENTO DA EMENDA CONSTITUCIONAL 20/1998. RECEBIMENTO DE PROVENTOS 

https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/acordao-completo/%22ACORDAO-COMPLETO-2517163%22
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/acordao-completo/%22ACORDAO-COMPLETO-2517252%22


EM VALOR SUPERIOR À REMUNERAÇÃO DO CARGO EFETIVO. VIOLAÇÃO ÀS 

DISPOSIÇÕES DO ART. 40, CAPUT E § 2º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

ILEGALIDADE. NEGATIVA DE REGISTRO. DETERMINAÇÕES. 

ACESSO AO INTEIRO TEOR DO ACÓRDÃO 

 

ACÓRDÃO Nº 18946/2021 - TCU - SEGUNDA CÂMARA 

GRUPO I – CLASSE V – Segunda Câmara 

TC 037.287/2021-4 

Natureza: Aposentadoria. 

Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região/CE. 

Interessada: Elizabeth Maria Chagas Costa Moura (262.994.453-00). 

Representação legal: não há. 

SUMÁRIO: PESSOAL. APOSENTADORIA. INCORPORAÇÃO DE QUINTOS/DÉCIMOS 

ENTRE A EDIÇÃO DA LEI 9.624/1998 E A MEDIDA PROVISÓRIA 2.225-45/2001, POR 

FORÇA DE DECISÃO ADMINISTRATIVA, OU DECISÃO JUDICIAL SEM TRÂNSITO EM 

JULGADO. SUBSUNÇÃO AO ENTENDIMENTO DO STF NO ÂMBITO DO RE 638.115/CE 

(REPERCUSSÃO GERAL). CONTINUIDADE DO PAGAMENTO, DE FORMA 

DESTACADA, ATÉ SUA ABSORÇÃO INTEGRAL POR REAJUSTES FUTUROS. 

ILEGALIDADE. NEGATIVA DE REGISTRO. DETERMINAÇÕES. 

ACESSO AO INTEIRO TEOR DO ACÓRDÃO 

 

ACÓRDÃO Nº 18947/2021 - TCU - SEGUNDA CÂMARA 

GRUPO II – CLASSE V – Segunda Câmara 

TC 036.812/2021-8 

Natureza: Pensão Civil. 

Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região/SP. 

Interessado: Geraldo Santiago de Andrade (043.800.708-59). 

Representação legal: não há. 

SUMÁRIO: PESSOAL. PENSÃO CIVIL. PAGAMENTO DA PARCELA DENOMINADA 

“OPÇÃO”. IMPLEMENTAÇÃO DE REQUISITOS PARA A INATIVAÇÃO DO INSTITUIDOR 

ANTES O ADVENTO DA EMENDA CONSTITUCIONAL 20/1998. LEGALIDADE. 

DETERMINAÇÕES. 

ACESSO AO INTEIRO TEOR DO ACÓRDÃO 

 

ACÓRDÃO Nº 18951/2021 - TCU - SEGUNDA CÂMARA 

GRUPO I – CLASSE V – Segunda Câmara 

TC 040.175/2021-9 

Natureza: Aposentadoria. 

Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região/RS. 

Interessado: Everton Aimi (441.582.890-68). 

Representação legal: não há. 

SUMÁRIO: PESSOAL. APOSENTADORIA. INCORPORAÇÃO DE QUINTOS/DÉCIMOS 

ENTRE A EDIÇÃO DA LEI 9.624/1998 E A MEDIDA PROVISÓRIA 2.225-45/2001, POR 

FORÇA DE DECISÃO JUDICIAL TRANSITADA EM JULGADO. SUBSUNÇÃO AO 

ENTENDIMENTO DO STF NO ÂMBITO DO RE 638.115/CE (REPERCUSSÃO GERAL). 

CONTINUIDADE DO PAGAMENTO DAS PARCELAS AMPARADAS POR DECISÃO 

JUDICIAL. ILEGALIDADE. NEGATIVA DE REGISTRO. DETERMINAÇÕES. 

ACESSO AO INTEIRO TEOR DO ACÓRDÃO 

https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/acordao-completo/%22ACORDAO-COMPLETO-2519132%22
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/acordao-completo/%22ACORDAO-COMPLETO-2520016%22
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/acordao-completo/%22ACORDAO-COMPLETO-2520668%22
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/acordao-completo/%22ACORDAO-COMPLETO-2520475%22


 

ACÓRDÃO Nº 18952/2021 - TCU - SEGUNDA CÂMARA 

GRUPO I – CLASSE V – Segunda Câmara 

TC 037.345/2021-4 

Natureza: Aposentadoria. 

Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região/DF e TO. 

Interessada: Maria do Socorro Aires de Alencar (327.339.504-44). 

Representação legal: não há. 

SUMÁRIO: PESSOAL. APOSENTADORIA. INCORPORAÇÃO DE QUINTOS/DÉCIMOS 

ENTRE A EDIÇÃO DA LEI 9.624/1998 E A MEDIDA PROVISÓRIA 2.225-45/2001, POR 

FORÇA DE DECISÃO JUDICIAL TRANSITADA EM JULGADO. SUBSUNÇÃO AO 

ENTENDIMENTO DO STF NO ÂMBITO DO RE 638.115/CE (REPERCUSSÃO GERAL). 

CONTINUIDADE DO PAGAMENTO DAS PARCELAS AMPARADAS POR DECISÃO 

JUDICIAL. ILEGALIDADE. NEGATIVA DE REGISTRO. DETERMINAÇÕES. 

ACESSO AO INTEIRO TEOR DO ACÓRDÃO 

 

ACÓRDÃO Nº 18953/2021 - TCU - SEGUNDA CÂMARA 

GRUPO I – CLASSE V – Segunda Câmara 

TC 041.165/2021-7 

Natureza: Aposentadoria. 

Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Região/PB. 

Interessada: Germana da Paz Gomes da Silva (203.723.294-20). 

Representação legal: não há. 

SUMÁRIO: PESSOAL. APOSENTADORIA. INCORPORAÇÃO DE QUINTOS/DÉCIMOS 

ENTRE A EDIÇÃO DA LEI 9.624/1998 E A MEDIDA PROVISÓRIA 2.225-45/2001, POR 

FORÇA DE DECISÃO ADMINISTRATIVA, OU DECISÃO JUDICIAL SEM TRÂNSITO EM 

JULGADO. SUBSUNÇÃO AO ENTENDIMENTO DO STF NO ÂMBITO DO RE 638.115/CE 

(REPERCUSSÃO GERAL). CONTINUIDADE DO PAGAMENTO, DE FORMA 

DESTACADA, ATÉ SUA ABSORÇÃO INTEGRAL POR REAJUSTES FUTUROS. 

ILEGALIDADE. NEGATIVA DE REGISTRO. DETERMINAÇÕES. 

ACESSO AO INTEIRO TEOR DO ACÓRDÃO 

 

ACÓRDÃO Nº 18975/2021 - TCU - SEGUNDA CÂMARA 

TC-022.260/2021-8 

Natureza: Aposentadoria. 

Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região/BA. 

Interessada: Gilda Vieira Lemos Lopes (074.132.115-72). 

SUMÁRIO: PESSOAL. APOSENTADORIA. CUMULATIVIDADE DA VANTAGEM 

DENOMINADA OPÇÃO COM “QUINTOS/DÉCIMOS”. POSSIBILIDADE. 

IMPLEMENTAÇÃO DAS CONDIÇÕES DE APOSENTAÇÃO ANTES DA VIGÊNCIA DA 

EMENDA CONSTITUCIONAL 20/1998. PRECEDENTES DO TCU. LEGALIDADE DO ATO. 

REGISTRO. CIÊNCIA À INTERESSADA. 

ACESSO AO INTEIRO TEOR DO ACÓRDÃO 

 

ACÓRDÃO Nº 18977/2021 - TCU - SEGUNDA CÂMARA 

GRUPO II – CLASSE V – 2ª Câmara 

TC 022.706/2021-6 

Natureza: Aposentadoria. 

https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/acordao-completo/%22ACORDAO-COMPLETO-2518132%22
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/acordao-completo/%22ACORDAO-COMPLETO-2517165%22
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/acordao-completo/%22ACORDAO-COMPLETO-2518554%22


Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região/SP. 

Interessado: Alberto Jorge Silva Colares (055.333.412-34). 

SUMÁRIO: PESSOAL. APOSENTADORIA. DECURSO DE CINCO ANOS DESDE A 

ENTRADA DO ATO NO TCU. APLICAÇÃO DA TESE 445 DE REPERCUSSÃO GERAL 

ADOTADA PELO STF. REGISTRO TÁCITO DO ATO. DETERMINAÇÃO. CIÊNCIA AO 

INTERESSADO. 

ACESSO AO INTEIRO TEOR DO ACÓRDÃO 

 

ACÓRDÃO Nº 18984/2021 - TCU - SEGUNDA CÂMARA 

GRUPO I – CLASSE V – 2ª Câmara 

TC 024.197/2021-1 

Natureza: Aposentadoria. 

Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região/MS. 

Interessada: Rosângela Aparecida Pereira de Mello (029.991.998-64). 

SUMÁRIO: PESSOAL. APOSENTADORIA. APROVEITAMENTO DE TEMPO RESIDUAL 

PARA INCORPORAÇÃO DE DÉCIMO, NOS TERMOS DO ART. 5º DA LEI 9.624/1998. 

VANTAGEM DEFERIDA EM FRAÇÃO MAIOR DO QUE A DEVIDA. CONSIDERAÇÕES. 

ILEGALIDADE DA CONCESSÃO DE APOSENTADORIA E NEGATIVA DO REGISTRO DO 

CORRESPONDENTE ATO. DETERMINAÇÃO. 

É assegurado, nos termos do art. 5º da Lei 9.624/1998, o cômputo do tempo residual de 

exercício de funções comissionadas existente em 10/11/1997, não empregado para a 

concessão de quintos, para incorporação de uma parcela de décimo, com termo final, a 

qualquer tempo, na data em que o servidor completar o interstício de doze meses, de 

acordo com a sistemática definida na redação original do art. 3º da Lei 8.911/1994.  

ACESSO AO INTEIRO TEOR DO ACÓRDÃO 

 

ACÓRDÃO Nº 18989/2021 - TCU - SEGUNDA CÂMARA 

GRUPO II – CLASSE V – Segunda Câmara 

TC 022.228/2021-7 

Natureza: Aposentadoria. 

Órgão: Tribunal Superior do Trabalho. 

Interessado: Rudy Maurer Júnior (067.831.631-72). 

SUMÁRIO: PESSOAL. APOSENTADORIA. VANTAGEM DENOMINADA OPÇÃO 

ACUMULADA COM “QUINTOS/DÉCIMOS”. POSSIBILIDADE. CONDIÇÕES DE 

APOSENTAÇÃO IMPLEMENTADAS ANTES DA VIGÊNCIA DA EMENDA 

CONSTITUCIONAL 20/1998. PRECEDENTES DO TCU. LEGALIDADE DO ATO. 

REGISTRO. CIÊNCIA AO INTERESSADO.  

ACESSO AO INTEIRO TEOR DO ACÓRDÃO 

 

ACÓRDÃO Nº 18992/2021 - TCU - SEGUNDA CÂMARA 

TC 022.459/2021-9 

Natureza: Aposentadoria. 

Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região/SP. 

Interessada: Simone Maria Socio Ferreira (056.097.728-00). 

SUMÁRIO: PESSOAL. APOSENTADORIA. INCORPORAÇÃO DE QUINTOS/DÉCIMOS 

DECORRENTE DO EXERCÍCIO DE FUNÇÃO COMISSIONADA APÓS A VIGÊNCIA DA 

LEI 9.624/1998. POSSIBILIDADE DE APROVEITAMENTO DE TEMPO RESIDUAL A 

PARTIR DE 11/10/1997, PARA INCORPORAÇÃO DE DÉCIMO, NOS TERMOS DO ART. 

https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/acordao-completo/%22ACORDAO-COMPLETO-2492829%22
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/acordao-completo/%22ACORDAO-COMPLETO-2519038%22
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/acordao-completo/%22ACORDAO-COMPLETO-2518789%22


5º DA REFERIDA LEI. VANTAGEM DEFERIDA EM FRAÇÃO MAIOR DO QUE A DEVIDA. 

ILEGALIDADE E NEGATIVA DE REGISTRO DO ATO. DETERMINAÇÃO. 

É assegurado, nos termos do art. 5º da Lei 9.624/1998, o cômputo do tempo residual de 

exercício de funções comissionadas existente em 10/11/1997, não empregado para a 

concessão de quintos, para incorporação de uma parcela de décimo, com termo final, a 

qualquer tempo, na data em que o servidor completar o interstício de doze meses, de 

acordo com a sistemática definida na redação original do art. 3º da Lei 8.911/1994.  

ACESSO AO INTEIRO TEOR DO ACÓRDÃO 

 

ACÓRDÃO Nº 19005/2021 - TCU - SEGUNDA CÂMARA 

GRUPO II – CLASSE V – Segunda Câmara 

TC 045.806/2012-8. 

Natureza: Pensão Civil. 

Órgão: Tribunal Superior do Trabalho. 

Interessada: Therezinha de Jesus Chavarry (CPF 119.650.291-91). 

Representação legal: Rubem Jorge e Costa (10.934-E/OAB-DF), Nardenn Souza Porto, 

entre outros, representando Therezinha de Jesus Chavarry. 

SUMÁRIO: PENSÃO CIVIL. INDEVIDA VANTAGEM COMO “OPÇÃO”. DECURSO, 

TODAVIA, DE CINCO ANOS DESDE A ENTRADA DO ATO NO TCU. APLICAÇÃO PELO 

TCU DA TESE N.º 445 DE REPERCUSSÃO GERAL NO STF. REGISTRO TÁCITO. 

ARQUIVAMENTO. COMUNICAÇÕES. 

ACESSO AO INTEIRO TEOR DO ACÓRDÃO 

 

ACÓRDÃO Nº 19006/2021 - TCU - SEGUNDA CÂMARA 

GRUPO I – CLASSE V – Segunda Câmara 

TC 041.028/2021-0. 

Natureza: Aposentadoria. 

Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região (TRT-GO). 

Interessado: Alípio Correia Mendes (CPF 125.086.591-34). 

Representação legal: não há. 

SUMÁRIO: APOSENTADORIA. INDEVIDA VANTAGEM COMO “QUINTOS OU DÉCIMOS” 

DE FUNÇÃO. ILEGALIDADE. NEGATIVA DE REGISTRO. MANUTENÇÃO DOS 

PAGAMENTOS INERENTES A “QUINTOS OU DÉCIMOS” DE FUNÇÃO EM RESPEITO À 

DECISÃO PROLATADA PELO STF NO RE 638.115-CE. DETERMINAÇÕES. 

COMUNICAÇÕES. 

ACESSO AO INTEIRO TEOR DO ACÓRDÃO 

 

ACÓRDÃO Nº 19007/2021 - TCU - SEGUNDA CÂMARA 

GRUPO I – CLASSE V – Segunda Câmara 

TC 040.207/2021-8. 

Natureza: Aposentadoria. 

Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Região. 

Interessado: Ocino Batista dos Santos (CPF 204.088.204-97). 

Representação legal: não há. 

SUMÁRIO: APOSENTADORIA. INDEVIDA VANTAGEM COMO “QUINTOS DE FUNÇÃO”. 

ILEGALIDADE. NEGATIVA DE REGISTRO. MANUTENÇÃO DOS PAGAMENTOS 

INERENTES A “QUINTOS” DE FUNÇÃO EM RESPEITO À DECISÃO PROLATADA PELO 

STF NO RE 638.115-CE. DETERMINAÇÕES. COMUNICAÇÕES. 

https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/acordao-completo/%22ACORDAO-COMPLETO-2499055%22
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/acordao-completo/%22ACORDAO-COMPLETO-2486304%22
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/acordao-completo/%22ACORDAO-COMPLETO-2518674%22


ACESSO AO INTEIRO TEOR DO ACÓRDÃO 

 

ACÓRDÃO Nº 19009/2021 - TCU - SEGUNDA CÂMARA 

GRUPO I – CLASSE V – Segunda Câmara 

TC 037.312/2021-9. 

Natureza: Aposentadoria. 

Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região (TRT-PR). 

Interessada: Dulce Nelma Nocetti (CPF 490.736.219-68). 

Representação legal: não há. 

SUMÁRIO: APOSENTADORIA. INDEVIDA VANTAGEM COMO “QUINTOS OU DÉCIMOS” 

DE FUNÇÃO. ILEGALIDADE. NEGATIVA DE REGISTRO. MANUTENÇÃO DOS 

PAGAMENTOS INERENTES A “QUINTOS OU DÉCIMOS” DE FUNÇÃO EM RESPEITO À 

DECISÃO PROLATADA PELO STF NO RE 638.115-CE. DETERMINAÇÕES. 

COMUNICAÇÕES. 

ACESSO AO INTEIRO TEOR DO ACÓRDÃO 

 

ACÓRDÃO Nº 19010/2021 - TCU - SEGUNDA CÂMARA 

GRUPO I – CLASSE V – Segunda Câmara 

TC 036.858/2021-8. 

Natureza: Aposentadoria. 

Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região (TRT-RJ). 

Interessado: Roberto Jorge Amarante Davis (CPF 672.680.487-34). 

Representação legal: não há. 

SUMÁRIO: APOSENTADORIA. INDEVIDA PERCEPÇÃO CUMULATIVA DE “QUINTOS OU 

DÉCIMOS” DE FUNÇÃO COM A “OPÇÃO”. INDEVIDA VANTAGEM COMO “QUINTOS” DE 

FUNÇÃO. ILEGALIDADE. NEGATIVA DE REGISTRO. MANUTENÇÃO DOS 

PAGAMENTOS INERENTES A “QUINTOS” DE FUNÇÃO EM RESPEITO À DECISÃO 

PROLATADA PELO STF NO RE 638.115-CE. DETERMINAÇÕES. COMUNICAÇÕES. 

ACESSO AO INTEIRO TEOR DO ACÓRDÃO 

 

ACÓRDÃO Nº 19015/2021 - TCU - SEGUNDA CÂMARA 

GRUPO I – CLASSE V – Segunda Câmara 

TC 040.184/2021-8. 

Natureza: Aposentadoria. 

Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região (TRT-BA). 

Interessado: Alan Campelo Viana (CPF 263.249.465-68). 

Representação legal: não há. 

SUMÁRIO: APOSENTADORIA. INDEVIDA VANTAGEM COMO “QUINTOS DE FUNÇÃO”. 

ILEGALIDADE. NEGATIVA DE REGISTRO. MANUTENÇÃO DOS PAGAMENTOS 

INERENTES A “QUINTOS” DE FUNÇÃO EM RESPEITO À DECISÃO PROLATADA PELO 

STF NO RE 638.115-CE. DETERMINAÇÕES. COMUNICAÇÕES. 

ACESSO AO INTEIRO TEOR DO ACÓRDÃO 

 

ACÓRDÃO Nº 19016/2021 - TCU - SEGUNDA CÂMARA 

GRUPO I – CLASSE V – Segunda Câmara. 

TC 024.063/2021-5. 

Natureza: Aposentadoria. 

Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região. 

https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/acordao-completo/%22ACORDAO-COMPLETO-2520040%22
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/acordao-completo/%22ACORDAO-COMPLETO-2519354%22
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/acordao-completo/%22ACORDAO-COMPLETO-2510527%22
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/acordao-completo/%22ACORDAO-COMPLETO-2520039%22


Interessada: Maria Cristina Mazzariolli da Rocha Mendes (CPF 965.693.368-00). 

Representação legal: não há. 

SUMÁRIO: APOSENTADORIA. INDEVIDA VANTAGEM COMO “QUINTOS OU DÉCIMOS” 

DE FUNÇÃO. ILEGALIDADE. NEGATIVA DE REGISTRO. MANUTENÇÃO DOS 

PAGAMENTOS INERENTES A “QUINTOS OU DÉCIMOS” DE FUNÇÃO EM RESPEITO À 

DECISÃO PROLATADA PELO STF NO RE 638.115-CE. DETERMINAÇÕES. 

COMUNICAÇÕES. 

ACESSO AO INTEIRO TEOR DO ACÓRDÃO 

 

ACÓRDÃO Nº 19017/2021 - TCU - SEGUNDA CÂMARA 

GRUPO I – CLASSE V – Segunda Câmara. 

TC 024.024/2021-0. 

Natureza: Aposentadoria. 

Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região. 

Interessada: Narlice Sobral Santos (CPF 175.227.652-34). 

Representação legal: não há. 

SUMÁRIO: APOSENTADORIA. INDEVIDA VANTAGEM COMO “QUINTOS OU DÉCIMOS” 

DE FUNÇÃO. ILEGALIDADE. NEGATIVA DE REGISTRO. MANUTENÇÃO DOS 

PAGAMENTOS INERENTES A “QUINTOS OU DÉCIMOS” DE FUNÇÃO EM RESPEITO À 

DECISÃO PROLATADA PELO STF NO RE 638.115-CE. DETERMINAÇÕES. 

COMUNICAÇÕES. 

ACESSO AO INTEIRO TEOR DO ACÓRDÃO 

 

ACÓRDÃO Nº 19018/2021 - TCU - SEGUNDA CÂMARA 

GRUPO I – CLASSE V – Segunda Câmara. 

TC 023.904/2021-6. 

Natureza: Aposentadoria. 

Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região. 

Interessada: Regina Maura Pereira de Andrade (CPF 050.890.478-12). 

Representação legal: não há. 

SUMÁRIO: APOSENTADORIA. INDEVIDA VANTAGEM COMO “QUINTOS OU DÉCIMOS” 

DE FUNÇÃO. ILEGALIDADE. NEGATIVA DE REGISTRO. MANUTENÇÃO DOS 

PAGAMENTOS INERENTES A “QUINTOS OU DÉCIMOS” DE FUNÇÃO EM RESPEITO À 

DECISÃO PROLATADA PELO STF NO RE 638.115-CE. DETERMINAÇÕES. 

COMUNICAÇÕES. 

ACESSO AO INTEIRO TEOR DO ACÓRDÃO 

 

ACÓRDÃO Nº 19019/2021 - TCU - SEGUNDA CÂMARA 

GRUPO I – CLASSE V – Segunda Câmara. 

TC 023.895/2021-7 

Natureza: Aposentadoria. 

Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região. 

Interessada: Sônia Maria Constantino Dagostin (CPF 444.822.059-15). 

Representação legal: não há. 

SUMÁRIO: APOSENTADORIA. INDEVIDA VANTAGEM COMO “QUINTOS OU DÉCIMOS” 

DE FUNÇÃO. ILEGALIDADE. NEGATIVA DE REGISTRO. MANUTENÇÃO DOS 

PAGAMENTOS INERENTES A “QUINTOS OU DÉCIMOS” DE FUNÇÃO EM RESPEITO À 

https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/acordao-completo/%22ACORDAO-COMPLETO-2503912%22
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/acordao-completo/%22ACORDAO-COMPLETO-2499445%22
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/acordao-completo/%22ACORDAO-COMPLETO-2499491%22


DECISÃO PROLATADA PELO STF NO RE 638.115-CE. DETERMINAÇÕES. 

COMUNICAÇÕES. 

ACESSO AO INTEIRO TEOR DO ACÓRDÃO 

 

ACÓRDÃO Nº 19024/2021 - TCU - SEGUNDA CÂMARA 

GRUPO I – CLASSE I – Segunda Câmara 

TC 008.582/2020-3 

Natureza: Pedido de Reexame (Aposentadoria) 

Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região/MG 

Recorrente: Maria Thereza Silva de Andrade (494.046.366-49) 

Representação legal: Tiago Cardoso Penna (OAB/MG 83.514) e Rafaela Fantini (OAB/MG 

176.685), representando Maria Thereza Silva de Andrade 

SUMÁRIO: APOSENTADORIA. VANTAGEM DENOMINADA “OPÇÃO”. PROVENTOS 

SUPERIORES À REMUNERAÇÃO DO CARGO EFETIVO. IMPOSSIBILIDADE. VEDAÇÃO 

CONTIDA NA EMENDA CONSTITUCIONAL 20/1998. ILEGALIDADE. PEDIDO DE 

REEXAME. ELEMENTOS INSUFICIENTES PARA ALTERAR A DELIBERAÇÃO 

RECORRIDA. CONHECIMENTO. NEGATIVA DE PROVIMENTO. 

ACESSO AO INTEIRO TEOR DO ACÓRDÃO 

 

https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/acordao-completo/%22ACORDAO-COMPLETO-2499442%22
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/acordao-completo/%22ACORDAO-COMPLETO-2481512%22

